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DESPACHO - ATO DE REVOGAÇÃO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 19/2025 

TERMO DE REFERÊNCIA/DISPENSA Nº 21/2025 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TÉCNICO PROFISSIONAL DE 

DECORAÇÃO NATALINA, INCLUINDO FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO 

E A POSTERIOR RETIRADA DE TODOS OS ELEMENTOS 

DECORATIVOS. 

 

  CONSIDERANDO o disposto no art. 71, inciso II, da Lei Federal 

14.133/2021, que autoriza a Administração a revogar procedimento de 

contratação por motivo de conveniência e oportunidade; 

 

  CONSIDERANDO a necessidade de resguardar o interesse 

público e a regularidade dos procedimentos administrativos; 

 

  CONSIDERANDO que, na fase de lances do certame, houve 

participação de apenas uma empresa, o que compromete a competitividade e 

pode não assegurar a proposta mais vantajosa para a Administração; 

 

  CONSIDERANDO que, por questão de segurança jurídica e em 

observância aos princípios da economicidade e do interesse público, impõe-se a 

revogação do presente processo licitatório, com vistas à posterior publicação do 

aviso de contratação, buscando-se maior competitividade; 

 

  CONSIDERANDO a lição de Marçal Justen Filho, ao afirmar 

que:  
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“O princípio do planejamento significa o dever 

de previsão das ações futuras, abrangendo 

inclusive eventos não relacionados diretamente 

à atuação administrativa, de modo a adotar as 

providências mais adequadas e satisfatórias 

para a realização das finalidades pretendidas.” 

 

  CONSIDERANDO o disposto na Súmula nº 473 do Supremo 

Tribunal Federal; 

 

  CONSIDERANDO que o princípio da autotutela assegura à 

Administração Pública o poder-dever de revisar seus próprios atos, inclusive com 

a possibilidade de anulação ou revogação, desde que presente a motivação legal e 

o interesse público; 

 

  CONSIDERANDO que a revogação de ato administrativo, por 

razões de conveniência e oportunidade, constitui prerrogativa legítima da 

Administração, especialmente quando se busca garantir maior eficiência e 

vantajosidade na contratação pública; 

 

  CONSIDERANDO todas as peças que instruem o presente 

processo licitatório, e em especial a necessidade de se promover adequações no 

planejamento da contratação para melhor atendimento da demanda; 

 

  O Presidente da Câmara Municipal de Desterro do Melo/MG, 

LUIZ HENRIQUE DE CASTRO, no uso das atribuições legais que lhe confere 

a legislação vigente, especialmente a Lei Federal nº 14.133/2021, e demais 

legislações aplicáveis, REVOGA, por motivo de conveniência e oportunidade 

administrativa, e com fundamento no Princípio da autotutela administrativa e na 
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busca pela proposta mais vantajosa para a Administração, o procedimento de 

contratação direta por dispensa de licitação, referente ao Termo de Referência nº 

21/2025, Processo Administrativo nº 19/2025, cujo objeto era a contratação de 

empresa especializada para prestação de serviços de decoração natalina. 

 

Oportunamente, determina-se o arquivamento do procedimento, 

sem ônus às partes, devendo ser feitas as comunicações internas necessárias, e 

cientificar a única empresa participante da fase de lances acerca da revogação ora 

determinada; 

 

 
Desterro do Melo, 26 de novembro de 2025 

 
 
 
 

________________________________________________________ 
LUIZ HENRIQUE DE CASTRO 

Presidente da Câmara Municipal de Desterro do Melo/MG 
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